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   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Homologa o Julgamento preferido pelo Pregoeiro designado pela Portaria 

n° 79/2019 e equipe de apoio do processo licitatório 35/2020, Pregão Eletrônico 
08/2020, dando outras providências. 

A Sra. Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral 
do Panará-CISLIPA, no uso de suas atribuições legais que disciplina a Portaria n.º 
50/2020. 

 
RESOLVE: 

 
I – Fica homologado o julgamento preferido pelo Pregoeiro designado pela 

Portaria n° 79/2019 e equipe de apoio, sobre o processo licitatório n° 35/2020, Pregão 
Eletrônico 08/2020,  que tem como objeto: “Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços pré-hospitalar (APH) atendimento aeromédico, com 
disponibilização de profissionais (médicos e enfermeiros) para atender as demandas 
do Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas – BPMOA na base Litoral, 
durante o período da Operação Verão 2020/2021 de 17 (dezessete) de dezembro de 
2020 a 04 (quatro) de abril de 2021”, de acordo com as condições estabelecidas no 
edital licitatório e seus anexos, e, inteiro teor no Processo Administrativo n°535/2020.  

II - Adjudico o objeto da referida contratação à licitante vencedora, 
conforme a Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n° 08/2020: PRÓ-ATIVO 
GESTÃO DA SAÚDE E CLÍNICA MÉDICA SA, CNPJ: 20.921.343/0001-04.  

III - Valor Total Homologado e Adjudicado: R$ 192.999,62 (Cento e Noventa 
e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Dois Centavos).  

IV - Ficando a Empresa Adjudicatária, convocada a comparecer no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná - CISLIPA, para assinatura 
do Contrato. 

V - Este processo licitatório está adstrito as seguintes normas de regência: 
Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar Federal n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, com aplicação subsidiária na Lei n° 8.666/93. 

VI -  Este termo entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Paranaguá, 04 de dezembro de 2020.  
 
 

 
EVERLLIN DINA DE CAMARGO GUIGUER 

Diretora Executiva do CISLIPA 
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